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atribuições *»ué H.-. aao cor.feridas, F*AZ SABER que. a

CaniJ.i a ;iu.ui.:iH3.1 aprovou B s-le sanciona e prpinulga a

iMnte Leií

CAPITULO I

no:; OBJETIVOS

ARTIGO i° Ljcâ c,.ria.do o Fundo Kuriicjípal de Aaai&tencia Social

niAG destinado a prop.ic.iar apoio e suporte Finance: ro a imple.nentacao de

programa& da área íocíãI. voltadas a população qè baixa rencia.

ARTIGO 2° Respeitada* aa competenc.i.ab exclusiva» do Ligâislatíva

Municipal» compete ao Fundo HuniciPa.2 de Assistência Social:

I Definir a~ prioridades» para a aplicação cios r tcur :>os do lunao;

II - estabelecer aa diretrízesa e norma* para a jeitão do Fundo

Municipal de Assistência Soeia U

III atuar na rormulacao cie e*t r ate-y iiví e controle dos recursoE.

do FundO!

IV prpp&v cvittíiüb para programação é execução doa Recur^oa cio

i undo?

V acon.Panl.ar , avaliar e fiscal Ifetf o* recurso* cio rundoS

VI definir para repav; • dos recuriüi do luridoS

VII elaborar e aprovar o &eu Regimento Internei

VIII áÊ&ir pela ePetivacao dos rfe&Jffftt?* do Fundo?

IX acor..panl.&r e avaliar a gestão doa recurso» repassados pela

Fundos

dirimir duvidas quanto a aplicação cios. novos, regulamentos

ativos ao Tundo.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

CECAO I

DA COMPOSIÇÃO

,:::. .0 3o ü FT.AS sei a COnstituido oe 08(oito) membros a saber

I <&3 «. rep.' eota»lt,6<s> do Poder Executivo*í

LI <bX (representantelé) do Poder Legislativo) S
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III 01 (representanteí») de organizações comunitárias)3

IV 01 (representante(s) de Sindicato dos Trabalhadores);

V • <òi (representanteís) de entidades patronais);

VI ôi (representante(s) de usuários)»

Parágrafo Io A designação dos membros do Fundo »éra reita por

ato do Executivo.

Parágrafo £° A presidência do Fundo aer& exercida por

representante do Executivo.

Parágrafo 3C' A indicação dos membros üo Fundo representantes da

comunidade sara Teila pela organização ai<. entidade a que pertencem.

Parágrafo 4° • ü numero d*i representantes do poder publico nao

poderá ser superior a representação da comunidade.

1'.u agvafo o° 0 mandato do ..wi-.roa do Fundo será de dois anos»

permitida a recondução.

Parágrafo o° 0 mandato dos itietubroa ao Fundo será exeicido

gratuitamente quando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de

remuneração» ou beneficio de naturea^ pecuniária.

Parágrafo 7o Qa membros aei ao excluidos do Fundo e substituídos

pelos respeecivoe suplentes em casd de Faltas injustiFicadas a 3 reuniões-

consecutivas ou 5 reuniões intercaladas.

SECAO I

DA COMPOSIÇÃO

ARTIGO 4o 0 FttAS terá seu i uncionamento retido por regimento

interno próprio e obedecendo as seguinte» normas:

I plenário como oraao de deliberação máxima ">

II 0 fundo reunir se -a' ordinariamente-. uma vez por mes e»

extraordinariamente, na Forma que dispuser o regimento interno.

ARTIGO 3° 0 Fundo poderá solicitar zk colaboração de servidores

do noder executivo para assessorAirjenfcp em suas reuniões» podendo

constituir uma Secretaria Executiva.

ARTIGO 6° - Constituirão receitas do Funtíoí

I dotações orçamentário.^ próprias3

II doações, auxílios e contribuições de terceiros;

III recursos Financ:,. oriundos do Governo Federal e de outros

orgaos públicos, recebidos diretamente por meio ne convênios;

IV recursos financeiros oriundos de organizações ínternacionajUf-

de cooperação, recebidas diretamente ou por meio de convênio.
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V aparte de capital decorrente de realização de operações de

credito em instituição financeira oficiais» quancio previamente autorizado
era lei especi fica;

VI rendai provenientes da aplicação oe seus. recut 3os. no mercado

Je capitaiaa

VII outras receitas provenientes, oe fontes aqui nao

explicitada.--, a exceção de imposto*.

Parágrafo Primeiro As. receitas descritas neste artigo serão

depositados obrljaatoriamenttí era conta especial a ser aberta e mantida era

agencia de estabelecimento Urbano de credito.

Parágrafo Segundo Quando nao e*t 1verem sendo utilizadas nas

final idí próprias oe. recursos do Fundo poderão ser aplicados, no

mercado de capitai*, de -x^ordo com posição da = disponibilidades

Financeiras aprovadas, pelo Conselho Estadual ou Municipal de Assistência

Sociais objetivando o aumento das receitas do Fundo5 cujos resultados a

ele reverte» ao.

Parágrafo Terceiro :ursos serão destinados ço» prioridade a

projetos que tenham como itês organi^acoi comunitárias*

associações ús moradores» entidades filantrópicas cadastradas junto ao

CHAG.

ARTIGO 7° 0 fundo oe que trata a presente Lei ficara vinculada

diretamente a Secretaria Municipal de Saúde è assistência Social.

Parágrafo único 0 orgao ao qual esta vinculado o fundo fornecera

recursos humanos e materiais a concessão doe seus objetivos.

ARTIGO 0° ' Sao atribuições da Secretaria ds Z-auúz. e Assistência

•júc i a 1.

I oar apoio administrativo ao Fundo de que trata a presente Lei

£ propor políticas de aplicação doe seus recursos?

LI submeter ;-<o Conselho Estadual ou Hunxcipa l ce Assistência

Social o plano de aplicação a cargo do Fundo* em conson aiicia cota oe

Programas sociaistmunicipais ou estaduais) j bem como a Lei tíe Diretvivies

Orcaraentarias e de acordo com as políticas delineadas pelo Governo

Federai» no cas»o de utilização de recursos do Orçamenta d& União.

III • submeter ao l IroíEstadual ou Municipal) de Assistência

Social as demonstrações»» nrenssi de uceita e despesa do fundo.

IV encaminhar a contabilidade jeral do Estado ou Município

demons.tr acoes mencionadas no inciso anterior.
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V ordenar eiUpenJros e pagamentos *l*a de*Pé*ae dü Fundo., e Firmar
Convênios, e Contra:.;;,;., ineluaive enij.-res,timoi., juntamerii e com Governo do

Estado ou i1ur.icii-< io, referente a recursos que ô*rao administ radoe pelo
Fundo.

ARTIGO ?° ü Fundo cie *ue trata a pre&ervtií Lei terá ^iaencia
il imitada..

ARTIGO iô° Para atender ao dispoito nesta Lei, fica o Poder

Executivo -r.uio. i^ado a abrir credito Adicional lüáuecial, ate' o limite de

R* 20-00£,O€- (Vinte mil •,-,.} j..-nto a Secretaria Municipal de Saúde e
Assãi-sfcencia Social.

ARTIGO iia í-, presente Lei &er» resuiftment-Stfja por Decreto do

Executivo, na prazo de 10 >J.ii.;, contados d ti âua s-uíj I icacao.

ARTIGO iCa Cata Lei intravr. cm visor Satã de &us publicação»

revo9ada-£ ã= disposições em contrario;»

Gabinete do Prefeito Municipal ca Efrasnorte !','!. aos defcoU taa

do mea de setembro do ano de Kuid mil novecentos & noventa e cinco.

Rua lguatemi/472 - Fone: 592-1133 - Fax: 592-1144
CEP 78350-000 - Brasnorte - MT

TOEFEITUBA MUNICIPAL DE

BRASN
TRABALHANDO DE SOL A SOL


